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Órgão: Ministério dos Transportes/Agência Nacional de Transportes Terrestres/Superintendência de Serviços de Transporte

Rodoviário de Passageiros

DECISÃO SUPAS Nº 153, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da Agência Nacional

de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 3º do Anexo da

Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, e om fundamento nos Decretos nº 99.704/1990 e nº

5.561/2005, na Instrução Normativa nº 15/2022, e nos acordos bilaterais celebrados entre o Brasil e os

países signatários;

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 248 da Resolução nº 6.033, de 21 de dezembro de

2023, que dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário

coletivo interestadual de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO o que estabelece o Aviso nº 15/2024;

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 50500.050628/2023-98, decide:

Art. 1º Divulgar o resultado do processo seletivo referente à manifestação de interesse de

transportadoras, visando à prestação de serviços regulares nas linhas de transporte rodoviário coletivo

internacional de passageiros, conforme especificações detalhadas em Anexo.

Art. 2º Convocar as empresas EASYBUS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., CNPJ nº

28.823.921/0002-54, e NORDESTE TRANSPORES LTDA., CNPJ nº 76.299.270/0001-07, para apresentarem

à Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros, em até 30 (trinta) dias corridos,

documentação necessária, contida no Aviso nº 15/2024, para fins de emissão da Licença Originária.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO DE BARROS SAMÔR

ANEXO

a) Relação de requerimentos conhecidos para cada linha:

NÚMERO DO

PROCESSO
EMPRESA LINHA PLEITEADA

RAZÃO SOCIAL CNPJ

50505.000826/2025-

22
CABURAI TRANSPORTES LTDA

09.550.578/0001-

96

MANAUS/BR -

LETHEM/GY

50505.147400/2024-

51

CAPITAL DO CAFÉ TANSPORTE

COLETIVO DE PASSAGEIROS

34.473.546/0001-

81

MANAUS/BR -

LETHEM/GY

50500.187149/2024-

15

EASYBUS TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

28.823.921/0002-

54

GUAIRA/BR - SALTO

DEL GUAIRA/PY

50500.187146/2024-

73

EASYBUS TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

28.823.921/0002-

54

FOZ DO IGUAÇU (BR) -

ASUNCIÓN (PY).

50500.187147/2024-

18

EASYBUS TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

28.823.921/0002-

54

MUNDO NOVO/BR -

SALTO DEL GUAIRA/PY

50500.187142/2024-

95

EASYBUS TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

28.823.921/0002-

54

RIO DE JANEIRO/BR -

ASUNCIÓN/PY

50500.187138/2024-

27

EASYBUS TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

28.823.921/0002-

54

SÃO BORJA/BR -

SANTO TOMÉ/AR

50500.187141/2024-

41

EASYBUS TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

28.823.921/0002-

54

SÃO PAULO/BR -

ASUNCIÓN/PY

50505.002352/2025-

53
JBL TURISMO LTDA

16.989.036/001-

80

BALNEÁRIO

CAMBORIÚ/BR -

CÓRDOBA/AR

50505.002355/2025-

97
JBL TURISMO LTDA

16.989.036/001-

80

JUNDIAÍ/BR -

ASUNCIÓN/PY
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50505.002372/2025-

24
JBL TURISMO LTDA

16.989.036/001-

80

SÃO PAULO/BR -

ASUNCIÓN/PY

50505.002036/2025-

81
NORDESTE TRANSPORTES LTDA

76.299.270/0001-

07

FOZ DO IGUAÇU/BR -

ASUNCIÓN/PY

50505.002024/2025-

57
NORDESTE TRANSPORTES LTDA

76.299.270/0001-

07

JUNDIAÍ/BR -

ASUNCIÓN/PY

50505.002028/2025-

35
NORDESTE TRANSPORTES LTDA

76.299.270/0001-

07

NITERÓI/BR -

ASUNCIÓN/PY

50505.002031/2025-

59
NORDESTE TRANSPORTES LTDA

76.299.270/0001-

07

RIO DE JANEIRO/BR -

ASUNCIÓN/PY

50505.002033/2025-

48
NORDESTE TRANSPORTES LTDA

76.299.270/0001-

07

SÃO PAULO/BR -

ASUNCIÓN/PY

50505.146387/2024-

12

RIO URUGUAI DE EMPRESAS

ASOCIADAS CENTRAL

ARGENTINO E EL DORADO LTDA.

45.989.578/001-

50

BALNEÁRIO

CAMBORIÚ/BR -

CÓRDOBA/AR

b) Nome das empresas contempladas:

NÚMERO DO

PROCESSO
EMPRESAS CNPJ LINHA PLEITEADA

50500.187138/2024-

27

EASYBUS TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

28.823.921/0002-

54

SÃO BORJA/BR - SANTO

TOMÉ/AR

50500.187147/2024-18
EASYBUS TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

28.823.921/0002-

54

MUNDO NOVO/BR - SALTO

DEL GUAIRA/PY

50500.187149/2024-15
EASYBUS TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

28.823.921/0002-

54

GUAIRA/BR - SALTO DEL

GUAIRA/PY

50505.002028/2025-

35

NORDESTE TRANSPORTES

LTDA

76.299.270/0001-

07

NITERÓI/BR -

ASUNCIÓN/PY

c) Relação de linhas que serão submetidas ao processo seletivo público, com a quantidade de

concorrentes de cada uma:

NÚMERO

DO

SORTEIO

NÚMERO DO

PROCESSO
REQUERIMENTO LINHAS

NUMERAÇÃO

DAS

EMPRESAS

EMPRESAS CNPJ

1
50500.187141/2024-

41
28334323

SÃO

PAULO/BR -

ASUNCIÓN/PY

1

EASYBUS

TRANSPORTES

E LOGISTICA

LTDA

28.823.921/00

54

50505.002033/2025-

48
28934330 2

NORDESTE

TRANSPORTES

LTDA

76.299.270/0

07

50505.002372/2025-

24
28982130 3

JBL TURISMO

LTDA

16.989.036/0

80

2
50500.187142/2024-

95
28334537

RIO DE

JANEIRO/BR -

ASUNCIÓN/PY

1

EASYBUS

TRANSPORTES

E LOGISTICA

LTDA

28.823.921/00

54

50505.002031/2025-

59
28934015 2

NORDESTE

TRANSPORTES

LTDA

76.299.270/0

07

3
50505.146387/2024-

12
28440472

BALNEÁRIO

CAMBORIÚ/BR

-

CÓRDOBA/AR

1

RIO URUGUAI

DE EMPRESAS

ASOCIADAS

CENTRAL

ARGENTINO E

EL DORADO

LTDA

45.989.578/00

50

50505.002352/2025-

53
28980288 2

JBL TURISMO

LTDA

16.989.036/0

80

4
50505.147400/2024-

51
28539564

MANAUS/BR -

LETHEM/GY
1

CAPITAL DO

CAFÉ

TANSPORTE

COLETIVO DE

PASSAGEIROS

34.473.546/00

81

50505.000826/2025-

22
28791717 2

CABURAI

TRANSPORTES

LTDA

09.550.578/0

96
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5
50505.002024/2025-

57
28933779

JUNDIAÍ/BR -

ASUNCIÓN/PY
1

NORDESTE

TRANSPORTES

LTDA

76.299.270/0

07

50505.002355/2025-

97
28980511 2

JBL TURISMO

LTDA

16.989.036/0

80

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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